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 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Nº 056/SEME/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 6019.2017/0000092-6
CONTRATO: 067/SEME/2015
OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial, 
sem fornecimento de peças para ELEVADOR do COTP, conforme as 
especificações constantes do Memorial Descritivo - Anexo I.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: ELEVADORES SÃO PAULO LTDA. - EPP
OBJETO DESTE TERMO: Alteração do Índice de Reajuste e 

Prorrogação de Contrato.
ALTERAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE: 1. Fica alterado o ín-

dice de reajustamento de preços equivalente ao centro da meta 
de inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional – CMN 
para o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos 
da Portaria SF nº 29/SEME/2013.

PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por 
12 (doze) meses a partir de 10/09/2018.

VALOR: A presente prorrogação tem como valor R$ 
2.830,20 (dois mil, oitocentos e trinta reais e vinte centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas onerarão a dota-
ção nº 19.10.27.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do orçamento 
vigente, conforme Nota de Empenho nº 91.793, no valor de R$ 
872,64 (oitocentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos), observado o princípio da anualidade.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6024.2018/0006637-3- LISTAGEM DE PRO-
POSTA RECEBIDA E CONVOCAÇÃO - CONVITE 
PARA SESSÃO PÚBLICA

SAS – CL
EDITAL nº: 350/SMADS/2018
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: S.C.F.V. NÚCLEO DE CONVIVENCIA 

DE IDOSOS - NCI
CAPACIDADE: 200 vagas, sendo destinadas 120 vagas para 

atividades presenciais e 80 vagas para acompanhamento social 
em domicílio.

Para o edital acima descrito, recebemos uma única pro-
posta da OSC: CARITAS DIOCESANA DE CAMPO LIMPO nº: 
64.033.061/0001-38, que após análise nos termos inciso I do 
artigo 19 da Portaria 55/SMADS/2017, observando o grau de 
adequação da proposta, é considerado: GRAU SATISFATÓRIO 
DE ADEQUAÇÃO.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
Titular (Presidente) da Comissão de Seleção: Claudia Rozia-

ne Cirilo Silva – RF: 787.529.1
Titular da Comissão de Seleção: Adriana Cristina Rodrigues 

Sabiá – RF: 823.603.8
Titular da Comissão de Seleção: Raquel Gomes da Costa – 

RF: 823.574.1

 PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO DA ANÁLISE 
DAS PROPOSTAS

PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0003771-3
SAS – PENHA
EDITAL nº: 349/SMADS/2018
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INS-

TITUCIONAL PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIENCIA EM 
RESIDENCIA INCLUSIVA

CAPACIDADE: 20 VAGAS
Para este edital, a comissão de seleção recebeu 01 (uma) 

proposta da OSC INSTITUTO VIDA SÃO PAULO, conforme ana-
lise a seguir:

A proposta apesar de não seguir fielmente a minuta do 
plano de trabalho especificado em edital apresenta proposta 
em congruência com as legislações vigentes, experiência em 
serviços conveniados da Proteção Social Especial/SMADS, e já 
se encontra com conveniamento emergencial para a tipologia 
ora indicada. Descrevem os indicadores de acordo com a 
Portaria N.º55/SMADS/2017, apresentado como metas valores 
quantitativas dos indicadores e suas formas de cumprimento, 
apresentando no corpo da proposta capacidade em atendê-las 
em compatibilidade com as ofertas e padrões estabelecidos.

Apresenta instalações compatíveis com a necessidade do 
serviço, bem como fotos dos espaços. Demonstra capacidade 
de articulação com serviços socioassistenciais e outras Políticas 
Públicas.

No que se refere ao quadro de recursos humanos, encontra-
-se em conformidade em sua quantidade e descrição de atribui-
ções e competências. No que tange aos custos, a OSC apresentou 
valores incompatíveis, entretanto após solicitação desta comis-
são, reapresentou em data estabelecida, quadro de aplicação 
dos valores retificado e então compatíveis com o estabelecido 
em edital. O plano apresenta falhas formais no que tange ao de-
talhamento da proposta – especificamente no item 06, que não 
inviabiliza a parceria, entretanto entendemos que mesma deve 
ser corrigida no processo de celebração da parceria.

Considerando o recebimento de apenas 01 (uma) proposta 
e que a mesma encontra-se satisfatória, a comissão é favorável 
à celebração da parceria.

São Paulo, 27 de setembro de 2018.
Titular (presidente) da comissão de seleção: Marina Lopes 

Fernandes Alves, RF 777.639.0
Titular da comissão de seleção: Aline Zelzino Amador, RF. 

823.546.5
Titular da comissão de seleção: Lilian Luzia Mendes de 

Paula Araujo Bocciadi, RF. 788.640.3

 6024.2018/0006145-2 – EDITAL 332-2018 – 
SAS JT – PREJUDICADO – EXISTÊNCIA DE AJUSTE 
PARA O MESMO SERVIÇO.

Diante dos elementos informativos que instruem o presen-
te, especialmente das manifestações da SAS Jaçanã/Tremembé, 
Coordenação de Gestão de Parcerias e da Coordenadoria Jurídi-
ca, que acolho, TORNO PREJUDICADO o procedimento de parce-
ria referente ao Edital de Chamamento nº 332/SMADS/2018, em 
face da existência de ajuste vigente e pactuado para o mesmo 
objeto do certame, o qual foi devidamente adaptado às normas 
do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, em 
especial a Lei n° 13.109/2014, Decreto n° 57.575/2016 e Porta-
ria nº 55/SMADS/2017, não sendo necessário o prosseguimento 
do certame.

 6024.2018/0003615-6
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente do parecer apresentado pela Comissão 
de Seleção, acolhido pela SAS Sé, com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 57.575/2016, 
HOMOLOGO o procedimento de parceria referente ao Edital de 
Chamamento nº 282/SMADS/2018 e AUTORIZO a celebração, a 
partir 01/10/2018, de Termo de Colaboração com a organização 
social CENTRO COMUNITÁRIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE, inscrita no CNPJ nº 53.724.977/0001-18, cujo objeto é a 
prestação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Víncu-
los – SCFV, na modalidade Centro para Crianças e Adolescentes 
(Centro para Crianças e Adolescentes de 6 a 14 anos e 11 
meses) - CCA, com capacidade de atendimento de 60 pessoas, 
no Distrito de Cambuci, sob supervisão da SAS Sé, pelo valor do 
repasse mensal de R$ 25.467,70, para organização com ou sem 
isenção de cota patronal (valores de acordo com a Portaria 24/
SMADS/2018), sem a necessidade de concessão de verba de im-
plantação. A vigência do ajuste será de 60 meses prorrogáveis 
por até 60 meses. AUTORIZO, outrossim, o empenhamento de 
recursos necessários ao atendimento da despesa no presente 
exercício, onerando-se a dotação orçamentária de nº. 93.10.08.
243.3013.2059.3.3.50.39.00.00, através da Nota de Reserva nº 
60.646. Nos termos do art. 39, da Portaria nº 55/SMADS/2017, 

e setenta centavos) para custeio do aluguel, e isento do IPTU, 
totalizando o repasse mensal de R$ 69.514,78 ((sessenta e 
nove mil, quinhentos e catorze reais e setenta e oito centavos). 
Em 2019, atendimento para 112 crianças de 0 a 3 anos, sendo 
64 de berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 82.571,10 
((oitenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais e dez 
centavos), acrescido de R$ 4.982,70 ((quatro mil, novecentos e 
oitenta e dois reais e setenta centavos) para custeio do aluguel, 
e isento do IPTU, totalizando o repasse mensal de R$ 87.553,80 
(oitenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta 
centavos), com prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, de 
acordo com a minuta anexada aos autos e o Plano de Trabalho 
apresentado pela organização e que faz parte integrante do 
termo. II - Acolho as justificativas da Assessoria Jurídica da DRE 
para celebração da parceria com a organização da sociedade 
civil acima indicada, com dispensa de chamamento público, 
considerando se tratar de atividades vinculadas a serviços de 
educação e o prévio credenciamento da organização perante 
SME, de acordo com o permissivo constante do inciso IV do 
artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. III - Nos termos do art. 18, 
VII, da Portaria SME nº 4.548/2017, fica designado como Gestor 
da parceria, o(a) servidor(a) Wana Regina Soares, RF693.439.1, 
e como suplente, o(a) servidor(a) Daniela Louro Fontalva Silva, 
RF 780.829.1. IV - A Comissão de Monitoramento e Avaliação 
será aquela designada pela Portaria DRE-SM nº 72/2017, alte-
rada pela Portaria nº 162/2018 V - As despesas decorrentes da 
celebração ora autorizada onerarão a dotação orçamentária 
nº. 16.23.12.365.3010.2828.3.3.50.39.00.00. VI - Fica aberto o 
prazo para impugnação, a contar da publicação deste despacho 
no DOC, de acordo com o art. 32, § 2º, do Decreto nº 57.575/16. 
VII - Publique-se no sítio oficial de SME na internet e no DOC. 
VIII - Como condição para assinatura do termo de colaboração, 
a entidade deverá apresentar certidões e certificados que este-
jam vencidos, E O Plano de Trabalho revisado de acordo com 
orientações da Supervisão Escolar. I X - Remeta-se ao Setor de 
Contabilidade e Parcerias da Diretoria Regional de Educação 
São Mateus para lavratura do termo e demais providências 
subsequentes.

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL
6016.2018/0029598-0-ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA-I- À vista dos elementos contidos no presente, e no 
uso das atribuições a mim conferidas pela Portaria 2.324, de 
03/03/17, AUTORIZO a emissão do Atestado de Capacidade 
Técnica da empresa SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA EIRELLI 
- EPP, estabelecida à Rua Aquidabam, 32 – Jd. Pilar – Mauá – 
SP – 09360-020, inscrita no CNPJ sob nº: 03.949.685/0001-05, 
referente à prestação de serviços de 02 postos de 24 horas 
de segurança e vigilância desarmada para a sede da Diretoria 
Regional de Educação São Mateus, através do contrato 22/
DRE-SM/2014, processo administrativo 6016.2017/0003946-0.
II-Lavre-se o Atestado de Capacidade Técnica mediante recolhi-
mento dos emolumentos devidos;-III-A empresa tem o prazo de 
30 (trinta) dias corridos a contar da data desta publicação, para 
a retirada do referido atestado.

 DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL
PROCESSO SEI Nº 6016.2018/0056186-9 ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DE APOIO À COMUNIDADE CARENTE UNIDA 
- Celebração de Parceria por meio de Termo de Colaboração 
- CEI Castelo Encantado – I - À vista dos elementos que ins-
truem o presente, em especial as manifestações dos setores 
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto 
como razão de decidir, no exercício da competência delegada 
pela Portaria SME nº 2.324/2017, AUTORIZO, com fulcro nas 
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 
e Portaria SME nº 4.548/2017, a CELEBRAÇÃO de Termo de 
Colaboração com a Organização da Sociedade Civil Associação 
Beneficente de Apoio à Comunidade Carente Unida – CNPJ 
nº 05.122.351/0001-99 que tem por objeto a manutenção do 
CEI Castelo Encantado com atendimento, em 2018, para 109 
crianças de 0 a 2 anos, sendo 97 de berçário, pelo valor de 
repasse mensal de R$ 89.054,52 ((oitenta e nove mil, cinquenta 
e quatro reais e cinquenta e dois centavos), acrescido de R$ 
9.473,36 (nove mil, quatrocentos e setenta e três reais e trinta e 
seis centavos) para custeio do aluguel, e R$ 700,63 (setecentos 
reais e sessenta e três centavos) para o IPTU, totalizando o 
repasse mensal de R$ 99.228,51 ((noventa e nove mil, duzentos 
e vinte e oito reais e cinquenta e um centavos). Em 2019, aten-
dimento para 137 crianças de 0 a 3 anos, sendo 91 de berçário, 
pelo valor de repasse mensal de R$ 100.554,03 ((cem mil, qui-
nhentos e cinquenta e quatro e três centavos), acrescido de R$ 
9.473,36 ((nove mil, quatrocentos e setenta e três reais e trinta 
e seis centavos) para custeio do aluguel, e R$ 700,63 ((setecen-
tos reais e sessenta e três centavos) para o IPTU, totalizando o 
repasse mensal de R$ 110.728,02 (cento e dez mil, setecentos 
e vinte e oito reais e dois centavos), com prazo de vigência de 
60 (sessenta) meses, de acordo com a minuta anexada aos 
autos e o Plano de Trabalho apresentado pela organização e 
que faz parte integrante do termo. II - Acolho as justificativas 
da Assessoria Jurídica da DRE para celebração da parceria com 
a organização da sociedade civil acima indicada, com dispensa 
de chamamento público, considerando se tratar de atividades 
vinculadas a serviços de educação e o prévio credenciamento 
da organização perante SME, de acordo com o permissivo 
constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. 
III - Nos termos do art. 18, VII, da Portaria SME nº 4.548/2017, 
fica designado como Gestor da parceria, o(a) servidor(a) Wana 
Regina Soares, RF693.439.1, e como suplente, o(a) servidor(a) 
Daniela Louro Fontalva Silva, RF 780.829.1. IV - A Comissão de 
Monitoramento e Avaliação será aquela designada pela Portaria 
DRE-SM nº 72/2017, alterada pela Portaria nº 162/2018 V - As 
despesas decorrentes da celebração ora autorizada onerarão 
a dotação orçamentária nº. 16.23.12.365.3010.2828.3.3.50.39
.00.00. VI - Fica aberto o prazo para impugnação, a contar da 
publicação deste despacho no DOC, de acordo com o art. 32, § 
2º, do Decreto nº 57.575/16. VII - Publique-se no sítio oficial de 
SME na internet e no DOC. VIII - Como condição para assinatu-
ra do termo de colaboração, a entidade deverá apresentar as 
certidões e certificados que estejam vencidos e os documentos 
informados pelos técnicos da DRE, em especial a o CENTS em 
vigência, além da entrega do Plano de Trabalho revisado de 
acordo com as orientações da Supervisão Escolar, até a forma-
lização da parceria. IX - Remeta-se ao Setor de Contabilidade e 
Parcerias da Diretoria Regional de Educação São Mateus para 
lavratura do termo e demais providências subsequentes.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA
 MODALIDADE: Tomada de Preços nº 013/SEME/2018.
TIPO: Menor preço
REGIME DE EXECUÇÃO : Empreitada por preço unitário
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6019.2018/0000.845-7
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO PRÓPRIO 
PARA A PRÁTICA DE FUTEBOL, NA COR VERDE, COM PRE-
PARAÇÃO DA SUB-BASE, BASE E EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PROFUNDA TIPO “ESPINHA DE PEIXE” E BASE DRENANTE, NO 
CDC 31 DE MARÇO, LOCALIZADO NA Avenida Ministro Petrônio 
Portela, n° 767 – Freguesia do Ó – São Paulo – S.P

COMUNICADO – ABERTURA ENVELOPE 2
A Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Por-

taria nº 017/SEME-G/2018, incumbida de processar e julgar a 
licitação em referência, COMUNICA o prosseguimento dos tra-
balhos, visando a abertura dos ENVELOPES Nº.s 2 – PROPOSTA, 
em Seção a ser realizada no dia 3/10/2018, as 11:00 horas, na 
Sala de Reuniões da Assessoria Técnica de Planejamento Estra-
tégico - ATPE, localizada na Alameda Iraé, 35 – Moema, Capital.

Municipal 13.278/02 e Decretos Municipais 44.279/03 e 58.070 
de 16/01/2018, com os valores atualizados pela Portaria SF nº 
31/2002 e, em conformidade com a delegação de competência 
conferida pela Portaria SME nº 2.697/05, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo, a contratação direta 
da Empresa “Fernandes Engenharia e Serviços Ltda -ME”, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.507.793/0001-07, no valor total 
de R$ 24.527,44(Vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e sete 
reais e quarenta e quatro centavos), objetivando a realização 
de serviços de serralheria no CEI Jardim São Jorge Arpoador, 
com prazo de 30 (trinta) dias para conclusão, contado a partir 
da entrega da Nota de Empenho e Ordem de Início de Serviço.

II . Em consequência, para suportar as despesas decorren-
tes da presente contratação, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho, a onerar a dotação orçamentária nº 16.22.12.365.30
10.4360.3.3.90.39.00.16.10, do orçamento vigente por meio do 
extrato de reserva nº 59.412.

III . Fica estabelecido, no caso de aplicação de multa mora-
tória, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei, c/c os 
artigos 50 a 53 do Decreto Municipal 41.772/02, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93 os seguintes percentuais:

a. 5% sobre o valor total da Nota de Empenho para cada 
15 dias de atraso ou fração desse período.

b. 10% sobre o valor total da Nota de Empenho no caso de 
inexecução parcial do ajuste.

c. 20% sobre o valor total de Nota de Empenho no caso de 
inexecução total do ajuste.

IV . Com fundamento no art. 6º do Decreto nº 54.873/14, 
INDICO e DESIGNO, como fiscal da contratação, a servidora 
Gilmara Soraya de Paula Iglesias Albuquerque, RF 839.295.1 
e, como suplente, a servidora Maria de Fátima dos Santos Cer-
queira, RF 690.693.1.1.

V . Publique-se.
VI . Ao setor competente da DRE, para providências tenden-

tes a dar prosseguimento.
VII . Após, ao Núcleo de Prédios e Equipamentos para envio 

de cópia do Memorial Descritivo, que ora se aprova, para ciên-
cia da Unidade Educacional.

 PROCESSO: 6016.2017/0048636-9-6 – CEI ALECRIM. 
Organização da Sociedade Civil CENTRO EDUCACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E JUVENIL - CEDEJI 
– CNPJ nº 13.222.705/0001-03. ASSUNTO: ADITAMEN-
TO DE CONVENIO PARA AUMENTO DA CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO. I - - À vista dos elementos que instruem este 
processo, em especial as manifestações dos Setores Técnicos e 
da Assessoria Jurídica desta Diretoria Regional de Educação a 
respeito, considerando a competência conferida pela Portaria 
SME nº 4.772/2015, AUTORIZO, com fundamento no Decreto nº 
45.787/05 e na Portaria SME nº 4.548/2017 e alterações poste-
riores, o Aditamento do Convênio para Aumento da capacidade 
de atendimento com o CENTRO EDUCACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO INFANTIL E JUVENIL - CEDEJI, CEI ALECRIM, CNPJ 
13.222.705/0001-03, para atendimento de 383 crianças, sendo 
186 de berçário, com verba mensal de R$ 233.619,93 (duzentos 
e trinta e três mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e 
três centavos), incluídos R$ 11.760,00 (onze mil, setecentos 
e sessenta reais) de verba de Locação e IPTU de R$ 228,26 
(duzentos e vinte e oito reais e vinte e seis reais), conforme 
Portaria em vigor.

II - A documentação exigida pela Portaria nº 4.548/17 
deverá estar em vigor no momento da lavratura do termo de 
aditamento.

III - O presente onerará a dotação orçamentária nº 12.365
.3010.2.828.3.3.50.39.00.00 indicada nas Notas de Reserva nº 
63188 doc sei! 011357899

IV - Encaminha-se ao Núcleo de Contabilidade e Prestação 
de Contas para as providências contábeis decorrentes.

 PROCESSO: 6016.2017/0049835-9 – CEI MARIA DE 
LOURDES. Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO 
MISSIONÁRIOS DA SANTÍSSIMA TRINDADE – CNPJ nº 
62.197.413/0001-65. ASSUNTO: ADITAMENTO DE CONVÊ-
NIO PARA AUMENTO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO. I 
- À vista dos elementos que instruem este processo, em especial 
as manifestações dos Setores Técnicos e da Assessoria Jurídica 
desta Diretoria Regional de Educação a respeito, considerando 
a competência conferida pela Portaria SME nº 4.772/2015, AU-
TORIZO, com fundamento no Decreto nº 45.787/05 e na Portaria 
SME nº 4.548/2017 e alterações posteriores, o Aditamento do 
Convênio para Aumento da capacidade de atendimento com 
a ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIOS DA SANTÍSSIMA TRINDADE, 
CEI MARIA DE LOURDES, CNPJ 62.197.413/0001-65, para 
atendimento de 160 crianças, sendo 112 de berçário, com verba 
mensal de R$ 115.909,26 (cento e quinze mil, novecentos e 
nove reais e vinte e seis centavos), incluídos R$ 8.574,13 (oito 
mil, quinhentos e setenta e quatro reais e treze centavos) de 
Locação e IPTU de R$ 448,03 (quatrocentos e quarenta e oito 
reais e três centavos), conforme Portaria em vigor.

II - A documentação exigida pela Portaria nº 4.548/17 
deverá estar em vigor no momento da lavratura do termo de 
aditamento.

III - O presente onerará a dotação orçamentária nº 12.365
.3010.2.828.3.3.50.39.00.00 indicada nas Notas de Reserva nº 
63412 doc sei! 011363123 .

IV - Encaminha-se ao Núcleo de Contabilidade e Prestação 
de Contas para as providências contábeis decorrentes.

 PROCESSO: 6016.2018/0029772-0 – CEI NOSSO SO-
NHO. Organização da Sociedade Civil INSTITUTO HEBROM 
– CNPJ nº 01.301.391/0001-47. ASSUNTO: ADITAMEN-
TO DE CONVENIO PARA AUMENTO DA CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO. I - À vista dos elementos que instruem este 
processo, em especial as manifestações dos Setores Técnicos 
e da Assessoria Jurídica desta Diretoria Regional de Educa-
ção a respeito, considerando a competência conferida pela 
Portaria SME nº 4.772/2015, AUTORIZO, com fundamento no 
Decreto nº 45.787/05 e na Portaria SME nº 4.548/2017 e alte-
rações posteriores, o Aditamento do Convênio para Aumento 
da capacidade de atendimento com o INSTITUTO HEBROM, CEI 
NOSSO SONHO, CNPJ 01.301.391/0001-47, para atendimento 
de 104 crianças, sendo 104 de berçário, com verba mensal de 
R$ 88.317,18 (oitenta e oito mil, trezentos e dezessete reais 
e dezoito centavos), incluídos R$ 22.317,42 (vinte e dois mil, 
trezentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos) de 
verba de Locação e IPTU de R$ 2.876,42 (dois mil, oitocentos 
e setenta e seis reais e quarenta e dois centavos), conforme 
Portaria em vigor.

II - A documentação exigida pela Portaria nº 4.548/17 
deverá estar em vigor no momento da lavratura do termo de 
aditamento.

III - O presente onerará a dotação orçamentária nº 12.365
.3010.2.828.3.3.50.39.00.00 indicada nas Notas de Reserva nº 
63408 doc sei! 011359969 .

IV - Encaminha-se ao Núcleo de Contabilidade e Prestação 
de Contas para as providências contábeis decorrentes.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL
PROCESSO SEI Nº 6016.2018/0049907-1 ASSOCIAÇÃO 

SOCIAL E EDUCACIONAL ALYMAR - Celebração de Parceria por 
meio de Termo de Colaboração - CEI Mundo da Felicidade – I 
- À vista dos elementos que instruem o presente, em especial 
as manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer 
jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, no exercício 
da competência delegada pela Portaria SME nº 2.324/2017, AU-
TORIZO, com fulcro nas disposições da Lei Federal nº 13.019/14, 
Decreto nº 57.575/16 e Portaria SME nº 4.548/2017, a CE-
LEBRAÇÃO de Termo de Colaboração com a Organização da 
Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO SOCIAL E EDUCACIONAL ALYMAR 
– CNPJ nº 22.683.855/0001-05 que tem por objeto a manuten-
ção do CEI Mundo da Felicidade com atendimento, em 2018, 
para 76 crianças de 0 a 2 anos, sendo 64 de berçário, pelo 
valor de repasse mensal de R$ 64.532,08 (sessenta e quatro 
mil, quinhentos e trinta e dois reais e oito centavos), acrescido 
de R$ 4.982,70 (quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais 

Esta CPL 01 da DRE-PE referente ao Pregão 06/DRE-PE/2018 
– Contratação de Empresa para prestação de serviços de Co-
peiragem e Limpeza para os prédios da DRE-PE, Almoxarifado 
e CEFOR, recebeu a Impugnação da Empresa PERFECT CLEAN 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI CNPJ n° 12.066.450/0001-
66, tendo esta comissão considerada procedente à argumen-
tação, mormente no que se refere à orientação do CONSELHO 
REGIONAL DE QUIMICA-SP.

Informamos que quanto ao item 11.7.1.6 do Edital de Pregão 
06/DRE-PE/2018 do respectivo processo 6016.2018/0054997-4 o 
texto passa a vigorar com os seguintes dizeres:

“11.7.1.6. Indicação de profissional de nível técnico ou 
Superior para atuar como responsável técnico”, permanecendo 
a data agendada para abertura do certame.

 6016.2018/0057520-7- AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCAR-
TÁVEIS PARA OS ALUNOS de CEI e EMEI - Ata de R.P.nº 36/
SME/2016 . I – No uso das atribuições que foram conferidas 
pela Portaria SME 2324/2017 e, tendo em vista o contido nestes 
autos de processo, notadamente as reservas de nºs.62.748/2018 
e 62.750/2018, AUTORIZO a AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCAR-
TÁVEIS para os ALUNOS de CEI e EMEI desta Diretoria Regional 
de Educação – PE através da ata de R.P. nº 36/SME/2016 no 
valor total de R$60.852,00 (Sessenta mil, oitocentos e cinquen-
ta e dois reais) da empresa, MOMILLI COMERCIAL LTDA-EPP , 
CNPJ 13.889.622/0001-64com fundamento no art. 24, da Lei 
Federal 10.520, com redação dada pela Lei nº 8.883/94, c/c a 
Lei Municipal nº 13.278/02, Decretos 44.279/03 e 45.695/05. - II 
– Emita-se Nota de Empenho, onerando as seguintes dotações: 
-16.17.12.365.3010.4.360.3.3.90.30.00.00 16.17.12.365.301
0.4.362.3.3.90.30.00.00 III – PENALIDADES: Conforme ARP nº 
36/SME/2016

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
2017-0.030.041-1 - Instituto em Defesa da Cidadania - 

Pagamento indenizatório – I - À vista do contido no presente 
processo administrativo, em especial a manifestação do Setor 
Financeiro da Diretoria Regional de Educação de Itaquera, bem 
como do parecer da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORI-
ZO, com fulcro no art. 1º do Decreto Municipal nº 44.891/2004, 
em caráter excepcional, o pagamento a título indenizatório 
ao “Instituto em Defesa da Cidadania”, inscrito no CNPJ sob 
nº 04.224.512/0001-92, no valor de R$ 95.020,82 (noventa e 
cinco mil e vinte reais e oitenta e dois centavos), referente às 
despesas sentidas pela organização no atendimento às crianças 
do CEI “Luz do 3º Milênio I”, no período de 12/09/2016 a 
27/10/2016. – II - As despesas decorrentes do pagamento ora 
autorizado onerarão a dotação orçamentária nº 12.365.3010.2
.828.3.3.50.92.00.00.

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
.6
2017-0.043.120-6 - Federação de Irmãos Beneficentes - 

Pagamento indenizatório – I - À vista do contido no presente 
processo administrativo, em especial a manifestação do Setor 
Financeiro da Diretoria Regional de Educação de Itaquera, bem 
como do parecer da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORI-
ZO, com fulcro no art. 1º do Decreto Municipal nº 44.891/2004, 
em caráter excepcional, o pagamento a título indenizatório 
à “Federação de Irmãos Beneficentes”, inscrita no CNPJ sob 
nº 59.178.822/0001-00, no valor de R$ 290.592,60 (duzentos 
e noventa mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta 
centavos), referente às despesas sentidas pela organização no 
atendimento às crianças do CEI “Carrossel de Ouro”, no perío-
do de 10/08/2016 a 20/11/2016. – II - As despesas decorrentes 
do pagamento ora autorizado onerarão a dotação orçamentária 
indicada na Nota de Reserva nº 60.073/2018.

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
2017-0.074.041-1 - Instituto São Paulo Melhor - Pagamen-

to por indenização – I - À vista do contido no presente processo 
administrativo, notadamente as manifestações dos setores téc-
nicos, que acolho, AUTORIZO, com fulcro no Decreto Municipal 
nº 57.630/2017, em caráter excepcional, o pagamento de R$ 
80.024,70 (oitenta mil, vinte e quatro reais e setenta centavos) 
ao Instituto São Paulo Melhor (CNPJ n. 07.208.563/0001-19), a 
título de indenização das despesas pelos serviços prestados no 
período de 03/02/2015 a 08/03/2015, conforme manifestação 
de fls. 136. – II - As despesas decorrentes do pagamento será 
realizada de acordo com a nota de reserva de fls. 173.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 Processo nº 6016.2018/0042185-4. AVISO DE RETIFI-
CAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/DRE-MP/2018

Em resposta a pedido de esclarecimento de licitante inte-
ressado, considerar o disposto abaixo no Anexo I – Termo de 
Referência, Especificações Técnicas e Condições de Entrega 
do Objeto: Item 8: Onde se lê: “Rolo de 70cmX100mt”, Leia-
-se: “Rolo de 70cmX50mt”. Item 12: Onde se lê: “fardo com 
100fls”, Leia-se: “fardo com 1000fls ”. Tendo em vista que a 
retificação não altera as propostas de eventuais empresas inte-
ressadas, consoante artigo 21, § 4º da Lei Federal 8.666/93, fica 
a data de abertura da licitação mantida para o dia 08/10/2018 
às 09:00 horas.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 6016.2017/0048255-0- EXTRATO DO TERMO DE 
ADITAMENTO Nº 3002/DRE-G/2018-RPP DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 1253/DRE-G/2017-RPP - CEI JOÃO XXIII 
- DRE GUAIANASES - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio da 
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES e o (a) 
AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO LAGEADO JOILSON DE JESUS 
,CNPJ nº 57.060.204/0001-35 - VIGÊNCIA: de 01/01/2018 A 
31/12/2022 - OBJETO: Aditamento para Mudança de Endereço, 
Inclusão da Verba de Instalação e IPTU , nos Termos da 
Portaria 4.548/17 e em atendimento ao Decreto Nº 57.575/16 
- A CONVENIADA manterá em funcionamento um Centro de 
Educação Infantil/Creche com as seguintes características: - 
NOME: CEI JOÃO XXIII - ENDEREÇO: ESTRADO DO LAGEADO 
VELHO – Nº 533- LAJEADO- São Paulo – ATENDIMENTO: 714 
CRIANÇAS, SENDO 144 DE BERÇÁRIO. – FAIXA ETÁRIA: 0 
a 3 ANOS - VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 678,30 – 30 
- R$ 527,71 - 30 - R$ 484,14 - 594 - R$ 448,05 - VALOR 
DO BERÇÁRIO: 52 - R$ 240,48 - VALOR DO PAGAMENTO 
MENSAL: R$ 337.195,20 - VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: 
R$ 34.629,12– VALOR DA VERBA DE IMPLANTAÇÃO R$ 
0,00 – VALOR DA VERBA DE INSTALAÇÃO R$ 17.602,03 
+ IPTU - VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL R$ 
389.426,35 - MODALIDADE DO SERVIÇO: RPP - VALOR DO 
PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: 23.041.528,07 R$ - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 16.21.12.365.3010.2.825.3.3.50.39.00.0
0 - DATA DA LAVRATURA 21/09/2018- SIGNATÁRIOS: Lucimeire 
Cabral de Santana – DRE-G – José Antonio da Silva– PARCERIA.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 6016.2018/0054505-7 - CONTRATADA: Empresa 
Fernandes Engenharia e Serviços Ltda -ME”, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 15.507.793/0001-07.

OBJETO: Serviços de serralheria no CEI Jardim São Jorge 
Arpoador.

I . À vista dos elementos que instruem o Processo Ad-
ministrativo nº 6016.2018/0054505-7, nos termos do inciso 
I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e alterações c.c. Lei 
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